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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO.  Constatou-se o recolhimento a menor do Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III 

da Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos em descordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº14.941/03. Correta 

a exigência da penalidade prevista no art. 25 da citada lei. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), referentes a 

doação de numerário recebida pelo Autuado, nos anos de 2008 e 2010, conforme 

informações repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, 

(SEF/MG), pela Receita Federal do Brasil, conforme Ofícios SSRF06/Gabin/Semac nºs 

446/2011 e 301/2012.  

Constatada, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD). 

Exige-se o ITCD, a Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e a 

Multa Isolada prevista no art. 25, ambos da Lei nº 14.941/03. 

Foram eleitos para o polo passivo da obrigação tributária, o donatário como 

contribuinte do imposto (art. 12, inciso II da Lei nº 14.941/03) e o doador na condição 

de responsável tributário (art. 21, inciso III da citada lei). 
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Inconformado, o Autuado apresenta, tempestivamente e por meio de seu 

procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 19/24, contra a qual a 

Fiscalização manifesta-se às fls. 47/55. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

O Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração em razão 

de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que o Autuado compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e, assim serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, decorre o lançamento da falta de recolhimento do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos 

(ITCD), referente a doação de numerário, conforme informações repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, (SEF/MG), pela Receita Federal do 

Brasil.  

Constatou-se, também, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), em descordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº14.941/03.  

Esclareça-se que as informações referentes à doação em análise foram 

obtidas tendo em vista o convênio de mútua colaboração firmado entre a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, nos 

termos do art. 199 do Código Tributário Nacional (CTN).  

Inicialmente, o Atuado argumenta que as exigências relativas às doações 

ocorridas em 2008 e 2010 encontram-se fulminadas pela decadência, nos termos do 

disposto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

Entretanto, não lhe assiste razão. 
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Nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03, o marco 

inicial para a atuação da Fiscalização é a ciência do fato gerador, uma vez que ela só 

pode lançar o crédito tributário de posse dessas informações. Veja-se: 

Art. 23.  

(...) 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Em consonância com a lei retrocitada, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981, de 03 de março de 2005, no seu art. 41, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 44.317 de 08/06/06, com vigência a 

partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD:  

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 

inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao 

conhecimento, pela autoridade administrativa, das informações relativas à ocorrência 

do fato gerador. 

Importante destacar, que a partir de 1º de janeiro de 2006, a Lei nº 

15.958/05, que alterou a Lei nº 14.941/03, estabeleceu a obrigação de o contribuinte 

antecipar-se e recolher o imposto, ficando o pagamento sujeito a posterior 

homologação pela Fiscalização, que deverá ocorrer em 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da Declaração 

de Bens e Direitos – DBD pelo contribuinte. Confira-se: 
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Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração.  

Assim, caso o contribuinte não cumpra a obrigação de pagar o imposto de 

acordo com a determinação contida na legislação tributária, o prazo para a Fiscalização 

efetuar o lançamento do imposto não recolhido será de 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da Declaração 

de Bens e Direitos – DBD ou do momento em que a Fiscalização teve acesso às 

informações necessárias à lavratura do Auto de Infração. 

No caso presente, a Fiscalização teve ciência dos fatos geradores em 

17/08/11 e 06/03/12, conforme atestam os Ofícios SRRF06/Gabin/Semac nºs 446/2011 

e 301/2012, encaminhando as informações sobre doações informadas nas declarações 

de imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas dos anos calendário de 2007/2008 e 

2010, respectivamente (fls. 10/11). 

Assim, os prazos para a Fazenda Pública Estadual constituir os créditos 

tributários de ITCD, de que teve ciência em 2011 e 2012, ainda não expiraram, 

conforme disposto no inciso I do art. 173 do CTN c/c o parágrafo único do art. 23 da 

Lei nº 14.941/03, uma vez que os Sujeitos Passivos foram intimados da lavratura do 

Auto de Infração em 28/04/16 e 27/05/16 (Avisos de Recebimento – ARs de fls. 14 e 

17), não há que se falar em decadência.  

Vale destacar que o lançamento do ITCD depende das informações 

indispensáveis prestadas pelo contribuinte para se efetivar. O art. 173, inciso I do CTN 

determina a contagem do prazo decadencial a partir do momento em que o lançamento 

pode ser efetuado; se não pode ser formalizado, por não ter sido prestada a informação 

indispensável, a contagem do prazo não se inicia.  

Portanto, não há que se falar em inércia da Fiscalização.  

O entendimento ora externado é corroborado pela Superintendência de 

Tributação (SUTRI), Órgão da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(SEF/MG) competente para orientar os contribuintes acerca de dúvidas quanto à 
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interpretação da legislação tributária, conforme se depreende de resposta dada à 

consulta de contribuinte, cujos excertos transcreve-se a seguir: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007  

(MG de 08/02/2007) ITCD – DECADÊNCIA – 

O termo inicial para contagem do prazo em que a 
Fazenda Pública poderá constituir o crédito tributário 
referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos contados do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 
informações relativas à caracterização do fato gerador 
do imposto. 

(...) CONSULTA:  

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 
tratando do ITCD? 

 (...) RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 
anos em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 
CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
dos bens que serão transmitidos e do contribuinte.  

O conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, 
da atuação do contribuinte no Judiciário como, 
também, na Fazenda Pública Estadual por meio da 
entrega da Declaração de Bens e Direitos.  

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 

para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que o Fisco toma 
conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento. 

 Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 
atualmente, a decadência arguida ainda não se 
efetivou. 

Quanto ao mérito propriamente dito, cumpre registrar que resta clara a 

infração tributária nos termos do art. 1º, inciso III c/c art. 13, inciso VIII, ambos da Lei 

nº 14.941/03, in verbis:  

Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD - 

incide:  
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(...)  

III - na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...) 

Art. 13. O imposto será pago:  

(...)  

VIII - nas transmissões por doação de bem, título 

ou crédito não referidas nos incisos anteriores, 

no prazo de até quinze dias contados da 

ocorrência do fato jurídico tributário.  

Alega o Impugnante que houve transferências de valores decorrentes de 

distribuição de lucros da Sociedade em Conta de Participação (SCP) na qual era sócio 

juntamente com o Coobrigado, e não doação. No entanto, não apresentou nenhuma 

documentação que desclassifique a informação prestada pela Receita Federal do Brasil. 

No caso, incumbia ao Impugnante trazer aos autos elementos mínimos de 

prova dos argumentos por ele suscitados, o que não ocorreu no caso em tela. 

A despeito da ausência de elementos de convicção aptos a sustentar a tese 

defensiva, deve-se observar as normas e disposições da Receita Federal do Brasil 

relativamente aos procedimentos para apresentação da DIRPF. 

A Instrução Normativa SRF nº 179/87 traz normas acerca da tributação das 

sociedades em conta de participação. Das disposições nela apresentadas, pode-se 

concluir que a despeito do fato de que as sociedades em conta de participação são entes 

despersonalizados, possuem registro e inscrição no CNPJ, o que permite e determina 

que os lucros ou dividendos percebidos relativamente à mesma sejam regularmente 

destacados na DIRPF dos sócios. 

Tanto no recebimento, quanto na apuração ou repasse de numerários 

relativamente à sociedade, os valores devem ser informados na DIRPF dos envolvidos, 

fazendo referência às sociedades. 

Nesse sentido determina a IN nº 179/87 que, compete ao sócio ostensivo a 

responsabilidade pela apuração dos resultados, apresentação da declaração de 

rendimentos e recolhimento do imposto devido pela sociedade em conta de 

participação; sendo que a escrituração das operações da SCP poderá, à opção do sócio 

ostensivo, ser efetuada nos livros deste ou em livros próprios da referida sociedade. 

Quando forem utilizados os livros do sócio ostensivo, os registros contábeis 

deverão ser feitos de forma a evidenciar os lançamentos referentes à SCP. 

Dessa forma, o argumento do Impugnante de que os valores mencionados 

em sua DIRPF como doação se reportariam à distribuição de lucros e que este seria o 

procedimento correto a ser observado, não se sustentam. 

Diante do exposto, o conjunto probatório dos autos milita em favor do 

Fisco. A alegação de que o negócio jurídico foi uma transferência entre sócios sem a 

comprovação inequívoca de sua ocorrência não tem efeito de prova. 
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Frise-se que a alegação de que o negócio jurídico refere-se a “transferência 

entre sócios” só poderia ser aceita se acompanhada obrigatoriamente de prova 

inequívoca do negócio jurídico que menciona, tal como contrato assinado e registrado 

em cartório para comprovação de que a assinatura foi à época, o que não ocorreu no 

presente caso. 

Nesse ponto, importante destacar que de acordo com a norma inserta no art. 

221 do Código Civil, o instrumento particular faz prova das obrigações convencionais, 

mas seus efeitos só prevalecem contra terceiros depois de registrados no registro 

público, o que não ocorreu na hipótese, não sendo, portanto, oponível à Fazenda 

Pública Estadual.   

Necessário esclarecer que o contribuinte, conforme dispõe a legislação 

federal, pode apresentar declaração de imposto de renda retificadora. Entretanto, o que 

se constata, é que os Autuados não lograram êxito em comprovar a ocorrência do 

negócio jurídico diverso (transferência) do informado (doação). 

Dessa forma, nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 147 do 

CTN, a retificação da DIRPF alterando o negócio jurídico inicialmente informado, com 

intuito de excluir tributo, só seria admissível pelo Fisco estadual com comprovação 

inequívoca de erro na informação anteriormente prestada. 

Dessa forma, como as alegações da Defesa não possuem suporte probatório 

capaz de elidir a acusação posta, além do imposto devido verifica-se a perfeita 

adequação do tipo descrito na norma que determina a aplicação, in casu, da penalidade 

prevista no inciso II do art. 22 da Lei nº 14.941/03:  

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos:  

(...)  

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções:  

(...) 

Por sua vez, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos – DBD, 

também restou caracterizada nos autos e, portanto, correta a exigência da penalidade 

prevista no art. 25 da Lei nº 14.941/03, in verbis:  

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entrega-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pela Impugnante, sustentou 

oralmente o Dr. Anderson Fagundes de Paula e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. 
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Bruno Rodrigues de Faria. Participaram do julgamento, além dos signatários, os 

Conselheiros Ivana Maria de Almeida e Wagner Dias Rabelo. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2016. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Revisor 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Relator 
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